
MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL N 9: 167/2024.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 67/2024.

OBJETO: Aquisição de papel higiênico, para uso pela

Administração Geral do Município de Mercedes.

DATA: 17 de outubro de 2024.
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Estado do Paraná

DOCUI\TENTO DE FORMAIiIZAI 'ÃO DE DEMANDA

Órgão: Município dc Mercedes

Setor l-cgu isitantc: Secretaria de Planejamento, Administração c l;inanças

Responsável pela Elaboração do l)ocumcnto: Nilma Eger

f 1-mai 1 : 9&mI)ras@n-lercedes.pr.gov .br 'l-cleí’one: 45 3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração
Geral do Município de Mercedes.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
Recentemente, o Município de Mercedes realizou o Pregão Eletrônico 20/2024, um processo

licitatório para a aquisição de materiais de limpeza, higiene e outros itens. A licitação foi bem-
sucedida, porém, houve um problema com a descrição de um dos itens adquiridos, o papel

higiênico. o descritivo espccifiçava que o produto deveria ser fornecido em fardos contendo 16

pacotes colm 4 rolos cada, lnas foi interpretado como fardos contendo apen,rs 16 pacotes. Dcvido a

cssc maI-entendido, a empresa contratada alegou que a quantidade fornecida estava incorreta.
resultando em uma redução significativa na quantidade licitada. Em virtude desse equívoco, será

ncccssái-io realizar um novo processo de licitação para atender à demanda.
o l-ornccinlcnto prctc11dido é classificado como continuado, uma vc'/’. que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa., e decorre de

llcccssidades permanentes ou prolongadas.

pZ-b\

3. ’Fipo dc item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item Qtd Und Camat Descrição i RS Unit É RS Total

n\\ Papel higiênico, celulose virgem, 30m, 10cm,
gofrado e picotado, dupla, branca. Papel
higiênico dc primcira linha, folha dupla, lnaçio,

4 4 3 ( ) 0 4 ::::: 11 : :1:: : : c é g ob111:nJ: :) 1 :1 : :n: 1 lvouo;= 9 d : i c:J :aTso d :

celulose virgem, biodcgradávcl, papel não
[ reciclado, em rolos de 10 cm. x 30 m. Fardo
! contendo 16 pacotes com 4 rolos cada;

6 5 ( ) ( }: :1 : )
1]3,08 73.502,00

+f<os termos do inciso II do art. 33 do l)ccrcto n.') 03 1, dc 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Ciovcrno l-cderal (CA'1’MAT ou CA'iSliR), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): As quantidades a serem
contratadas foram baseadas no consumo anual das secretarias, tendo como base as demandas

reÉistradas no sistema usado pelo município para a aquisição deste produto.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 73.502,00 (setenta e três mil, quinhentos e dois reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 23/10/2024.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

+\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.11íJI.t14.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.C)04.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 104, 107, 505

'A-\ 02.005.12.365.01104.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa : 3339031)21
Fonte de recurso: 1 07, 51)5

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 510
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02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
l':lenI eu to de despesa : 333903021
Fonte de recurso : 000

'+'\
02.010.04.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Em prego.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso : OtJtJ

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.011 .08.243.1)t113.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa : 333903021
Fonte de recurso : 0(10, 505

/--'\
1)2.011.08.244.Qt) 13.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 935
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional ($ 7'’1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (cspccincar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto dc baixa
complexidade.

Mercedes-PR. 20 de setembro de 2024.

ÁalEra do R:eh ;la 1%=ização da Demandada\

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

EDSON :=i:gSZNe arma digita
KNAUL:8863235 KNAUL:88632350900

0900 73eo':.;20240920 14:08:38Assinatura :

10\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 4



Pag.

Município de Mercedes
06

Ass

+..':'

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO 1)E DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA

CERTII FICO que o Documento de Formalização de Demanda – DFD, relativo à aquisição de
papel higiênico, para uso pela Administração Geral do Município de Mercedes, foi elaborado nos
termos do Decreto n.o 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 20 dc setembro de 2024

EDSON Assinado de folma
digital por EDSON

KN AU L:886 KNr\UI :88637330900

32350900 11):ll:i;oFll:: 3- 2t

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

#n\

,P\,
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Estado do Paraná

Memorando nQ 04/2024 - SMPAF

Em, 23 de setembro de 2024.

DA: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinado a Aquisição de produtos de higiene pessoal, para uso pela Administração
Geral do Município de Mercedes, ao Decreto Municipal n' 093/2024, que instituiu a
política pública denominada “Compra Mercedes”.

/b\

Considerando que a Lei Complementar n'’ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar nt) 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica.

/’x\

Considerando que o Decreto Municipal n.') 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.Q 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.o 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8'), 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço váIIdo: 1 - nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão
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contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 90 do Decreto Municipal n.'’ 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'), a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microernpreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

'nb

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias, a
aquisição de produtos de higiene pessoal, para uso da Administração Geral do
Município de Mercedes (CNAE - 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal);

• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, a aquisição de produtos de higiene pessoal, para uso da Administração
Geral do Município de Mercedes (CNAE - 4772-5/00 - Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal);

10\

Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais ç$c}precimentos.
/

/''”’'

.íb7%ya„,é
Edson Knaul

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

//-")
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Memorando nc) 04/2024 – SMAS
Mercedes, 24 de Setembro de 2024

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Assunto: Resposta ao memorando nQ 04/2024

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe

sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.c) 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal nc) 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de produtos de higiene pessoal (CNAE N.c) 47.72-
5-00) para garantir uso da administração geral do município), estando possivelmente aptas a
participar no processo licitatório:

'A\

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.c) Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes+'--\

ADILSON PALDO DA SILVA ME

IVIE

73.518. 144/0001 -08

M M WEBER & CIA LTDA 78.081.262/0001-15 Região de
Mercedes

FARMÁCIA HOFFMANN LTDA EPP

ME

ME

EPP

06. 140.817/0001 -41 Região de
Mercedes

FARMÁCIA TERRA ROXA LTDA 27.702.782/0001 -67 Região de
Mercedes

NEIVA SIEWERT 26. 132.325/0001-11 Região de
Mercedes

JAIR F BACK & ANDREIA D R
BACK LTDA

05.252.765/0001 -32 Região de
Mercedes

JANETE MOHR MODAS ME 11 . 1 84.032/0001 -00 Região de
Mercedes
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TAYNA ERN

MEYRE DE SOUZA BARACHIO

FRANCIELI SCHMOELLER
DRESCHLER

VALSIDI COMERCIO E

CONFECÇÕES LTDA

ALZIRA TOTTENE SANCHES

46.856.528/0001 -68 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

37.285.950/0001 -10

43. 178.519/0001 -77

84.871 .623/0001 -20

37.906.452/0001 -47

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.
in\

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto

a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9c>, II e § 4c)l, do Decreto
Municipal n.'’ 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rot de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente

'3QK)
Vanessa Ress-el Moenster
Diretora de Departamento

:P =9\

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e II do artigo anterior2 desde que:

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.

§4' A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSC

73.518.144/0001 -08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/10/1993

NOME

ADILSON PALDO DA SILVA

DO

LOJA TOTAL
O (NOME DE FANTASIA)

anTEmRlçÃODAATlvlÕi6
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN[IGO E DESC

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
47.72-5-oo - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal d.
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

Aq7.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
7.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

-DíRTÃfiÍREÍJmB
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV JOAO XXIII

85.998-000 CENTRO
OMUN

MERCEDES

(45) 3256-1 243

E

DATA DA lb CADigTTií

27/08/2005

MOTIVO DE S ÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/09/2024 às 09:36:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE CÃC

78.081.262/0001 -15
MATRIZ

NOME

M M WEBER & CIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FARMACIA BIOLAB

O CA PRINCIPAL

47.71 -7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativo'

It47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pesso
47.73-3-00 Comércio varejista dI artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

CmG-Õ-íBFgEílçÃO DANATUREZI

206-2 - Sociedade Empresária Limitad

LC DC

AV JOAO XXlll

85.998-000
Qt /C

CENTRO
MU

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FARMACIABIOLAB@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1 230

E

DATA DA O CADASTRAL
13/1 1/2004

DATA DA O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE INSCRI(

06.140.817/0001 -41

rviATRiz

0
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/03/2004

NOME EMPRESARIAL
FARMACIA HOFFMANN LTDA

DO NTO (NOME DE FANTASIA)
FARMACIA MERCEDES

D ICA PRINCIPAL

47.71-7-01 . Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higien e pessoal +
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

1.90-6-99 não especificadas anteriormenteOutras atividades de telecomunicaçõe
Correspondentes de instituições financeiras66.19-3-02

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV JOAO XXIII

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
mimI Fiõ
MERCEDES

ÔNICO

farmaciamercedes@mjrnet.com.br

E

ATIVA
DATA DAS O CADASTRAL

23/IÜ/2004

MOTIVO DE SIT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/09/2024 às 09:36:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.702.782/0001 -67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

10/05/2017

NOME EMPRESARIAL

FARMACIA TERRA ROXA LTDA

ULO DO ;IMENTO (NOME DE FANTASIA)

ÓDIGO E D TAmTçiFiBFÊfõm PRINCIPAL

47.71 -7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS C

47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV CASTELO BRANCO

85.990-000
MUN

TERRA ROXA

ENDEREÇO ELET

CONTABILIDADE@MRAUDITORIACONTABIL.COM.BR
TELEFONE

(38) 3480-1 030

DATA DAS
10/05/2017

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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about: blank 1/1



24/09/2024, 09:37 about:blank
ÊéAa

1:

IA$8.

1
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.132.325/0001 -11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/09/2016

NOME EMPRESARIAL

NEIVA SIEWERT GROSS 02388982960

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUF

47.83-1-01 - Comércio varejista dI lrtigos de joalheria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA J DICA

213-5 - Empresário (Individual)

_OGRADOURO

R GUARANI

85.930-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
0

NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO .ÔNICO

euzinha77@outlook.com (45) 9964-9179

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃo cm3tm
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA

09/09/2016

SITUA(,,ÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE IF

05.252.765/0001-32
IVIATRIZ

m)-üTÉV®FEiRTÃE
JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA DAS FLORES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.59-8-99 . Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47,63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
7.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.55-5-03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal }#
47.42-3 -00 Comércio varejista de material elétrico
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.12.1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
mercearias e armazéns

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

minimercados

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DR BERNARDO GARCEZ

85.998-000
0/[

CENTRO MERCEDES

(45) 3256-1 389

ENTE FEDERATIVO tVEL (EFR)f)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/07/2003

MOTIVO DE

S

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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pAn IAS3.

\ ,8.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

17.185.200/0001 -69
MATRIZ

NOME

FRITZEN & FINCKE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DOCE AROMA

CÓDtGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.72-,5-00 -, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

ÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND
46.23-1 -09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercado
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
17.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-al - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59H8»Of - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-al - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativas
47.63-6n02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47,63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47,82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem

LCADA NATUREZACÓDIGO E DESCRI(

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L

R FLORIANOPOLIS
COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

85.948-000
-á;iTÍFtO/DISTRITO

CENTRO
IO

PATO BRAGADO

EnO

VIVI_FRITZ@HOTMAIL.COM (45) 9974-0467

,VEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DAS tO CAtFs-tRAL

03/07/2023

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ, 29/09/2009
CADASTRAL

NOME

JANETE MOHR MODAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JANETE MODAS

O ED BMlfAFFibiETFÁT

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.72-5-00 . Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

13-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R LUIZ LORENZONI

ST

CENTRO
IR[11$iIiI

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JANETEIVIOHR@GMAIL.COM (45) 8825-0381

m7JRRmE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITU CADASTRAL
29/09/2009

SI O ESPECIAL DATA DA

Aprovado pela Instrut'ão Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .79.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRIÇÃO

46.856.528/0001 -68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/06/2022

NOME ,L

TAYNA ERN 11476316970

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
+

ACÓDIGO E DESCRI f)[
47.72-5-00 - Comércio varejista d' cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal ’-#

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU

47.89+0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.234-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-01 - Tabacaria
47.21 =1-03 . Comércio varejista de laticínios e frios
47.63-Gv04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

7.55-5-03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
J7.21 -1 -02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

D

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
10 R RUA MARECHAL CASTELO BRANCO

CEP

85.998-000
BAiRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
10

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TAYNAERNI 6@GMAIL.COM (45) 9843-5272

E

0
ATIVA

DATA DAS O CADASTRAL

21 /06/2022

SITUA(,,ÃO ESPECIAL DATA DA ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ, :020

CADAST

MEYRE DE SOUZA BARACHIO 05209634906

(NOME DE FANTASIA)

A A PRINCIPAL

;umaria e de higiene47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos d Êoal

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND

Não informada

O

213-5 - Empresário (Individual)

RO

A R LINHA SANGA FORQUILHA
COMPLEMENTO
CASA

'D

ZONA RURAL85.998-000

ÕNICO

MEYREI 83@GMAIL.COM

\VEL (EFR)mpENTE FEDERATIVO

)10

IVIERCEDES

TELEFONE

(45) 9829-8627

3bTU AÇÃO CADASTRAL DATA DA

01 /06/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ESPECIALDATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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27,4Ak REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

HERO DE IN
43.178.519/0001 -77
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

FRANCIELI SCHIVIOELLER DRESCHLER 09687987995

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

D CA PRINCIPAL

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

O dICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

O R RUA LISBOA
MERO

198
COMPLEMENTO
CASA

0/[
CENTRO

PIO

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DRESCHSLERFRANCIELI@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9901 -6992

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

EIfUAEKa-CADASTRAL
ATIVA

DATA DA O CADASTRAL

18/08/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

''n\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.li9, de 06 de dezembro de 2022
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a

§&r
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI (;
84.871.623/0001 -20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/10/1991

NOME

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VALSIDI CONFECCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

ÔDIGO E DESC O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU

13.51-1 -00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados
mercearias e armazéns

4-l7,21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII

BAIRRO/DiSTRITO

CENTRO
0

IVIERCEDES

valsidi@hotmail.com (45) 3256-1 255

ENTE FEDERATIVO RE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/01 /2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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NOME EMPRESARIAL

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

ÓDIGO E D

47,61 -0-03
47.63-6-04
47.63-6-01
47.63-6-02
47.63-6-03
47.72-5-00
47.82-2-01
47.82-2-02
47.83-1 -01
47.89-0-01
47.89-0-02
47.89-0-99
14.12-6-01

12-6-02
\4 134-01
14.1 34-02

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII

CEP

85.998-000

O

valsidi@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL._ (EFR)

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/09/2024 às 09:46:35 (data e hora de Brasília).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

44/10/1991

SECUNCO DAS ATIVIDADES ECONÔ

Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de calçados
Comércio varejista de artigos de viagem
Comércio varejista de artigos de joalheria
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
Comércio varejista de plantas e flores naturais
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
Confecção, sob medida, de roupas profissionais

o/r
CENTRO MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1255

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/01 /2004

Página: 2/2

3bout:blank 2/2



4/09/2024, 09:49 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

ERO DE

37.906.452/0001 -47
IVIATRIZ

E

ALZIRA TOTTENE SANCHES 04727208997

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRI DA ATIVIDADE ECO PRINCIPAL

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

96.02-5-.01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure
96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza

ÓDIGO E DESCRI O DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

F)C

10 R SANTOS DUMONT

3 /F

CENTRO

ÔNICO

JUNIORFCKI@GMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9994-8528

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

EITU AÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

29/07/2020

SITUAÇÃO ESPECIAL

/--'\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/09/2024 às 09:49:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de papel higiênico, para uso pola Administração Geral do Município de
Mercedes

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Rcquisitantc: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a l.ci n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atcndimcnto da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
idcntiIicadas, l-orncccndo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo dc
contratação .

Ncstc sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução quc
atcndcrá à ncccssidadc especiFicada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
{inalidadc csLudá-la dctalhadanrcntc c idcntificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la. em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

'+n\

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l': do art. 18 da Lei nc) 14.133, de

!)escreva a sua necessidade: Recentemente, o Município de Mercedes realizou o Pregão
Elctrônico 20/2024. um processo licitatório para a aquisição de materiais de limpeza, higiene e
outros itcns. A licitação foi bcnl-succdida. porém. houvc um problema com a descrição de um
dos itens adquiridos. o papel higiênico. o descritivo cspccificava que o produto deveria ser
í-ornccid(1 cnl fardos contendo 16 pacotes com 4 rolos cada, mas foi interpretado como fardos
contcndo apcnas 16 pacotes. l)cvido a cssc mal-entendido, a empresa contratada alegou que a
quantidade íornccida cstava incorreta. resultando em um,1 redução significativa na quantidade
licitada. l Inr virtude dcssc cquívoco, será necessário realizar um novo processo de licitação
para atcndcr à demanda.

o í'ornccinrcnto pretendido é classificado como continuado, uma vez que a
aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, c decorre de

ncccssidadcs permanentes ou prolongadas.

2021)

in\

2, ÂIJINlIAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do g 1 ' do art. 1 8 da I.ci nc) 14.133, de 2021).

Rua-Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos rcquisitos ncccssários c suficientes à escolha da solução,

prcvcndo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l '’ do art. 18 da I.ci no 14.133,
dc 202 1 )

Descreva os requisitos da contratação: Os produtos deverão ser novos. de primeira qualidade;
estar adequadamente embalados, além de estar em plenas e satisfatórias condições de utilização
por partc das Secretarias solicitantes.

'H'\

4. –ES'I'IMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
mcmórias dc cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considcrcm

intcrdcpcndências com outras contratações. dc modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do q 1 ' do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, de 2021 ). A classificação dos bens c serviços, se

comuns ou cspcciais. dctinc a modalidadc da licitação c o prazo de publicação do edital. A
classiíicação do lornccimcnto cm contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos

ObjetoItem

cotadoapel higiênico, celulose virgem, 30m, 10cm gofrado e pi

ênico de primeira linha, folha dupla,lupla, branca. Papel hig
acio, absorvente, branco, alta alvura, picotado e texturadl
,ofrado), com 100% de fibras de celulose virgem, biodegradável
apcl não reciclado, em rolos de 10 cm. x 30 m. Fardo contend

16 pacotes com 4 rolos cada

Unidade Quantidade

Unid

(fardo)

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( 1 ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: ’lratam-sc dc bcns/scrviços comuns uma vez quc cujos padrões de dcscmpcnho c
qualidade podem ser objctivamcntc definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornccitncnto pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é ncccssária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

.Justificativa : A vigência plurianual, por scu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vcz que o objeto a scr contratado é voltado à manutenção da atividade administrativa, decorrente
dc ncccssidadc permanente, não scndo ncccssário o dispêndio anual para a realização de nova
licitação .

5. i,EVAN-rAviEN-i'o DE MERCADO

Fundamentação: l.cvantanrcnto dc mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, c justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l ' do art. 18 da Lei nc’ 14.133, de 2021).

,Hn'\

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário

\TtMoais via licitação

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Não I Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em

outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

Registro de soluções consideradas inviávcis

Não há outra solução viável no caso, contratação de materiais de higiene pessoal, a não ser a

aquisição destes via licitação.

n\ Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Não se aplica.

6. ESTIMATIVA DO VAI.OR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: llstimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das mcnlórias dc cálculo e dos documcntos que Ihe dão suporte, quc podcrão constar
dc anexo classificado. sc a Administração optar por prcscrvar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso Vl do $ 1 ' do art. 18 da I,ci 14.133, dc 202 1).

Estimativa do valor da contratação

yllor estimado da solução escolhida: R$ 73.502,oo (setenta e três mil, quinhentos e dois reais).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações diretamente com fornecedores e

em sites da Internet (conforme planilha de preços).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov,br
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Metodologia utilizada: Utilização de média entre os três valores cotados.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de

Dcscnvolvimcnto llconômico, Trabalho c I':mprcgo (anexa), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microcnlprcsas c empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,

da 1,ci C:ompicmcntar n.o 123/2006, uma vez quc os itens c/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000.OC) (oitcnta mil reais).

'+-'\

Nos termos da 1.ci (:omplcnlcntar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de

2024. c da .}ustilicativa constante de scu Anexo Unico, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às microcmpresas c empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes, do

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, atcstando-se que, consoante pesquisa

efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço superior ao valor estabelecido como
referência

Ainda, deverá scr prcvista prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas em âmbito local no Município de Mercedes, até o limite de 10% (dez) do melhor

prcço válido. nos termos do art. 50-A da I.ci Complementar Municipal n.Q 012. de 2009, com a
redação dada pela 1.ci C:onrplcnrcntar Municipal n.') 073, de 2024.

7. i)ESC lllÇÃo 1) A SOiJUÇÃO COM o UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica. quando for o caso (inciso VII do g 1 c) do art. 1 8 da Lei 14.133,
dc 202 1 )

/--\

Descreva a solução como um todo: A solução para aquisição de papel higiênico se dará através
de Pregão liletrônico, de bens comuns e fornecimento continuado, atendendo assim as diversas
secretarIas munlclpals.

8. JUSTiFicArivAPARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
yIII do § Ia do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, de 2021).

.Justificativa do parcelamento: o presente proccsso licitatório compreende a aquisição dc um
item. Quanto à forma dc f-ornccilncnto, a aquisição será feita parccladamcntc, conforme a demanda

de cada sccrctaria, com a entrega da ordem de compra. o parcelamento se justifica pela falta de

local adequado para armazenamento da quantidade total

9. DEMONS'i'RAÇÃo Dos RESUI.’rADOS PRETENDIDOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados prctcndidos cm termos de cconomicidadc e

dc luclhol aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso
IX do g 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados: Pretende-se contratar o item descrito no Edital ao menor
preço, com a qualidade e especificações garantidas, visando atender às necessidades das
secretarias municipais, de forma eficaz e eficiente.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato. inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do g l ' do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, dc 202 1).

1)escreva as providências prévias: Não há ncccssidadc dc providências prévias ao contrato.

#'-\

11 . C o N'I-R,/VI-AÇÕES CORREI.ATAS/iNTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contrataçõcs correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do § la do art. 18

da lei n') 14.1 33, de 2021 ).

Indique as contratações correlatas/interdcpendcntes: Não se faz necessária a realização de
contratações correlatas c/ou interdcpcndcntcs para a contratação pretendida.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigddoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c rcciclagcm dc bens e refugos, quando aplicável; (inciso
Xl do $ 1 a do art. 18 da ici no 14. 133, dc 2021 ).

1)escreva impactos e medidas: As embalagens do item da contratação são plásticas e deverão
scr descartadas pela coicta seletiva. sendo rccicladas posteriormente./--\

13. DA {J'l'li.iZAÇ;\O 1)O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fundanrcntação: Nos termos do art. 40, II, da 1.ci n.'’ 14.133, dc 202 1, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipólcses dc
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: O objeto (materiais
dc copa. cozinha c limpcza) é de fornccimento continuado, com quantitativos dcfinidos com base
cm 1-clatórios dc sistema dc quantidades adquiridas no ano de 2023

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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14. POSiCiONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § Ic> do art. 18 da lei no 14.133, de
2021)

Posicionamento conclusivo: A aquisição se mostrou viável a partir da análise do presente
Estudo Técnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos, como já vem sendo realizada
pelo município.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
claboração entendem qt 1c o [:’l P c o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos. nos termos da 1.ci n.c> 12.527/20 11 e da 1.ci n.'’ 14.133/202 1 .+\

Mcrccdcs, 24 dc setembro de 2024.

EDSON E::aI poor EDEbT
KN AU L:8863 KNAUL:88632350900

2350900 P;: 1 :::%;='-24
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

#'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI.o DE ESTUDO TÉCNICO 1)REI JIMINAR

CltR’l-l!"l(=o quc o llstudo 'l'écnico Preliminar – 11’1-P, relativo à aquisição de papel higiênico,
para uso pela Administração Geral do Município do Mercedes, foi elaborado nos termos do
Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 24 de setembro de 2024

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:8863235090 gado:;02:1/274 ?4:?s98oo

0 -03'oo'

Edson Knaul
SECRE'l'Ál tIO DE Pi./\NE.JAMEN'i-O, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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KIMM Comércio LTDA

CNPJ: 55.561.520/0001-65

Rua Monte Castelo. 242. Lot. Oro11 111. Mercedes/PR . 85.998-(xm

Email: milclrcbruchfa hotmail.com

Telefone: í45) 98828.7468

ORÇ'AMENTO

A Prefeitura Municipal de Mercedes
Setor de Compras

Especificações Técnicas e Valor de Mercado

Qtd Descrição TécnicaItem 1 unid
Papel higiênico, celulose virgem, 30m, IC)cm,

gofrado e picotado, dupla, branca. Papel
higiênico de primeira linha, folha dupla, macio,
absorvente, branco, alta alvura, picotado e

Fardo 1 texturado (gofrado), com 100% de fibras de01

celulose virgem, biodegradável, papel não
reciclado, em rolos de 10 cm. x 30 m. Fardo
contendo 16 pacotes com 4 rolos cada; Marca:
Max Pure

R$ Unit

110.oo

Validade: 60 (sessenta) dias

Mercedes/PR, 23 de setembro de 2024

p-\ Documento assinado digitalmente

MILENE BRUCH RAMBO

Data: 23/09/2024 12:55:21-0300
Verifique em https://vatidar.iti.gov.br

wb
Milene Bruch Rambo

Responsável Legal KTNIM Comércio Ltda
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CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto :

Mcrccd
Aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração Geral do Município de

Cl:R’l'il"iCO, para nns dc direito, sob as pcnas da lei, que para compor o valor médio dos itens a
serem licitados foram consultadas as empresas:

11ss;cr c l.conhardt l.tda - CNPJ: 04.760.863/0001-18; KIMM Comércio Ltda - CNPJ:
55.561 .520/000 1 -65 ; Mercado l.ivrc : https://www.mercadolivre.com .br/papel-higicnico-fl-
dupla-qualitc- fardo-c-64-rls-30-mts/p/MI . B 21639689#shipping#'-\

Ncslc processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 20/09/2024 a 24/09/2024.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas d potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
dc Prcços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a nlultiplicidadc c as características especificas do objeto a ser contratado, que
diíicultaln c tornam morosa a realização dc tal meio de pesquisa, aliado a c juc';Iões de logística
(distância do í'orncccdor em relação ao comprador);

c) o prazo de resposta concedido foi compatívcl com a complexidade do objcto da licitação;
pn\

d) que os fornecedores consultados cncaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 24 de setembro de 2024

EDSON :::::% Ele forma digital

KN AUL:886323 KNAUL.:88632350900

50900 Ti,17:i:3:324

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE Pl.ANE.IAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br– CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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TERMO D E REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração Geral do Município de

Mercedes, nos termos da tabcla abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

Item Qtd Und Cam at Descrição

Papcl higiênico. celulose virgem, 30m, 1 Ocm,

gol-rado c picc)Lado, dupla, branca. Papel
higiênico de primcira linha, folha dupla,
macio. absorvente, branco, alta alvura,
picotado c tcxturado (goírado), com 100% de

íibras dc cclulosc virgem, biodcgradável,
papcl não rcciclado, em rolos de 1 o cm. x 30

m. Fardo contendo 16 pacotes com 4 rolos
cada;

R$ Unit R$ Total

dn\\

1 “' , (z:1:)443004 113,08 73.502,00

1 .2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/C.ATSER e a do Termo de Referência, prevatecerá a descrição e unidade de medida

constante no Termo de Referência.

1 .3 . os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do listudo 'l-écnico Preliminar.

1.4. C) objeto desta contratação não sc enquadra como sendo dc bem de luxo, conforme

l)ccrcto Municipal n'’ 037, dc 24 de março de 2023p-\

1.5. o prazo de vigência da contratação é de 01 (una) ano, contado da data de assinatura,

prorrogávcl por até 1 0 anos, na 11)rma dos artigos 1 06 e 1 07 da I'ci n'’ 14.133, dc 202 l.

1.5.1 . C) í-ornccimcnto dc bens é enquadrado como continuado tendo em vista que

rcprcscnta maior vantagcm econômica, uma vez que o objeto a ser contratado é voltado à

manutenção da atividade administrativa, decorrente de necessidade permanente, não sendo

necessário o dispêndio anual para a realização de nova licitação, sendo assim a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1 .7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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2 . FUN DANI EN'l'AÇ'ÃO
C ON’l' RAT AÇÃO

1l: DESCRIÇÃO DA NECES S IDADE DA

2.1. A l"undanrcntação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

l-ópico cspccííico dos llstudos 'l-écnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado par ao ano de 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.#n\

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 . os produtos deverão ser novos, dc primeira qualidade; estar adcquadalncntc cmbalados,

além de estar em plenas c satisfatórias condições de utilização por palte das Secretarias

so licitantcs .

Sul)contratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 202 1 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

/n\ Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

4.4. A licitdÇão deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.5. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Unico, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística – IBGE.

4.6. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local no Município de Mercedes, :até o limite de 10% (dez) do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 2
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melhor preço válido, nos termos do art, 50-A da Lei Complementar Municipal n.o 012, de

2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. o prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados da entrega da ordem de

compra, no cndereço indicado na mesma. O fornecimento será parcelado, de acordo com a

necessidade do Município de Mercedes.

5.2. os bcns dcvcrão sci entregues na sede municipal, e nos Distritos de 'Frês Irmãs (distante

81<m da sede municipal) c Arroio Guaçu (distantc 1 1 Km da sede municipal).

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas coIn pelo mcnos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, rcssalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. os bens deverão ser cntrcgucs no scguintc endereço: Nos locais indicados na ordem de

compra. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade
(de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11 :30h e das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá

ser acompanhada por representante do Município de Mercedes.

/--'

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. o prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código dc Defesa do Consumidor).

/q\ 6. MO 1) El,o DE GES'FÃO DO CON'l'RATO

6.1 . o contrato deverá ser cxccutado liclmcntc pelas partes. de acordo com as cláusulas

avcnçadas e as normas da I.ci n'’ 14.133, dc 2021. c cada parte responderá pelas consequências

de sua incxccução total ou parcial

6.2. 1:m caso de inlpcdinlcnto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

dc cxccução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou cntidadc poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências quc dcvam ser cumpridas de imediato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentei o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

cxccução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicávcis, dentre outros.

l;iscalização

6.6. /\ execução do contrato deverá ser aconlpanhada c íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos rcspccLivos substitutos (Lei n') i4.133, de 202 1 . art. 1 1 7. caf)ut).

/+nh

Fiscal do Contrato

6.7. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições cstabclccidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 c seguintes).

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos c técnicos do contrato. e especialmente:

6.9.1, csclarcccr prontamente as dúvidas administrativas e técnicas c divergências
surgidas na cxccução do ob.icto contratado;
6.9.2. cxpcdir, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
dctcrlninaçõcs c comunicações ncccssárias à pcrfcita cxccução dos serviços ou fornccimcnto;
6,9.3. proceder. conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição cmitida pola contratada ou conforme disposto em
contrato ;

6.9.4

6.9.8

rx

adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas c

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;

exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. dctcrminar a retirada de qualqucr empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive cnlprcgados dc cvcntuais suE)contratadas, ou as próprias
sul)contratadas. quc. a seu critério, colupromctanr o bom andamento dos serviços;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.9.1 0. rcccbcr dcsignação c manU:r contato com o proposto da contratada, c se for
necessário. prolnovcr reuniões pcriódicas ou especiais para a resolução de problemas na
cntrcga dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11 . dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido dc
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.a 14.133, de 2021, o recebimento
do objcto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de rcsponsabilidadc;

,pnn\

outras atividades compatíveis com a função

6.1 0. A execução dos contratos deverá ser acompanhada c nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que comprccndaln a mcnsuração dos scguintcs aspectos, no que coubcr:

6.10. 1 . os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

cxccução c da qualidade dclnandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, cm função da quantidade e da formação
prolissional exigidas;
6.1 o.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10,4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6. 10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

dcmandar dccisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as

medidas ncccssárias c sancadoras, se for o caso.

PX 6.12. No caso dc ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

apra2'’.adas. o íiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. o tiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, COIn vistas à renovaÇão tcmpcstiva ou à prorrogaÇão
contratual

Gestor do Contrato

6.14. o gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 1 1 ):

6. 1 5.1 . Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.15.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-financeiro do contrato;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: !icitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6. 15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea ’'d'' do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da I,ci n'’ 14.133, de 1'’ de abril dc 2021, com as

nfornraçõcs obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
ati vidadcs da Administração;

#+-•\ 6.15.6 l)ccidir provisorianlcntc a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

6.15.7. I':fctuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no Poltal Nacional de
Contratações Públicas (PNCI));

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contrataçõcs Públicas (PNCP);

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função .

6.15. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à cxccução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso. à autoridadc superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

r'\ 7. Clll’FÉ:RIOS 1)E MEI)iÇÃo E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as cspecincações constantes no Termo de Referência c na

proposta. devendo ser substituídos no prazo dc 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada. às suas custas. sem prcjuízo da aplicação das pcnalidadcs.

7.3. o recebimento dcíinitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

rcccbinlcnto da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração) após a
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Página 1 6



Pag,

qs-
Ass.

Município de Mercedes

Estado do Paraná

vcrilicação da qualidadc c quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado .

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n') 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

dcnnitivo scrá dc até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobrc a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-sc à
cmprcsa para emissão de Nota l"iscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do

ob}cIo. para efeito de liquidação c pagamento.

7.7. o prazo para a solução, pelo contratado, dc inconsistências na execução do objeto ou dc

saneamento da nota íiscal ou dc instrumento dc cobrança cquivalcntc, verificadas pela

Administração durante a análisc prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

r--

7.8. o rcçcbimento provisório ou dcI'initivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

c pcia segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação

7.9. Rcccbida a Nota l;iscal ou docunlcnto dc cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dez

dias úteis para lins de iiquidação. na forma desta seção, prorrogávcis justificadamcntc por igual

período, quando llouvcr necessidade dc diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuaIS

rn\

7.9.1 . o prazo de quc trata o itcm anterior será reduzido à metade, mantendo-se d

possibilidadc dc prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapasscm o limite de que trata o inciso Ii do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

7.10.1

7.10.2.

7.10.3.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;
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7. 1 o.4. o pcríodo rcspcctivo dc execução do contrato;

7.1 o.5 o valor a pagar: c

7.1 0.6. cvcntual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis.

7.11 . 1 lavcndo crro na aprcscntação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente) ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providcncic as medidas sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SIC AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos onciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de 2021.

7.13. A Administração dcvcrá realizar consulta ao SI(IAF para: a) verificar a manutenção das

condições dc habilitação exigidas no cdital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Podcr

I)úblico, bem como ocorrências impcditivas indiretas.

7.14. Constatando-se. junto ao SIC=Al", a situação de irregularidade do contratadol será

providcnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis> rcgularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua dcfcsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vczp

por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improccdente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuados para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

ne'ü,

in\

7.16. Pcrsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rcscisão

contratual nos autos do proccsso administrativo corrcspondcntc7 assegurada ao contratado a
anlpla dcI’csa.

7.17. llavcndo a cl-ctiva execução do objeto, os pagamcrltos serão realizados normalmente 9 até

que se dccida pcla rcscisão do contrato, caso o contratado não rcgularize sud situaÇão junto ao
SIC A 1

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efctuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso! o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
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o adimplcmento da contratada em todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratantc, os valores devidos ao contratado serão atualizados

nlonctarianlcntc entro o tcrnro í-inal do prazo dc paga lmente até a data de sua efetiva realização,

mcdiantc aplicação do índice 11)C/\-113Gli dc correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. o pagamento scrá realizado por meio de ordem bancária, 'l-liD ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

4nb

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, '1-ED ou transferência bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigcntc.

7.23. o contratado rcgularnlcnLc optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Colnplelnentar n'’ i 23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçõcs abrangidos por aquclc rcgimc. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de conrprovação. por nlcio dc documento oficial, de quc faz jus ao tratamcnto

tributário favorecido previsto na referida 1,ci Complementar.

in\ 7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.c) 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes. os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. 1’': admitida a cessão de direitos crcditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.24. 1 . As ccssõcs de crédito dcpcndcrão de prévia aprovação do contratante,
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7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração,

está condicionada à celebração do termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Scm prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condiçõcs de habilitação por parte do contratado (ccdente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade

fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação dc que o ccssionário não se encontra

inlpcdido dc licitar c contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou dc

rcccbcr bclrclícios ou inccntivos Fiscais ou crcditícios. direta ou indiretamente. conforme o art.

12 da 1,ei n'’ 8.429. de i 992. nos tcrmos do Parecer JL-O 1 . de 1 8 de maio de 2020.

d+-q\ 7.27. o crédito a ser pago à ccssionária é exatamente aquele que seria destinado à ccdcntc

(contratado) pela cxccução do objcto contratual, rcstando absolutamcntc incólumcs todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral rcsponsabilidadc do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORN EC 1 MEN TO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 . o í’orncccdor será sclccionado por meio da realização de procedimento de l.ICI'1-AÇÃO,
na modalidade PRltGÃO, sob a forma El_li’l-RÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MIINOR PRI':ÇC).

in\X

Forma de fornecimento

8.2. o fornecimento do objcto será continuado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

llabilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula dc idcntidadc (R( 3) ou documcnto equivalente que, por força de lei,

tt:nha validadc para fins de idcntincação cm todo o território nacional.
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede

8.6 . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - C(:MIll, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autcnticidadc no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.7. Sociedade cmprcsária, socicdadc limitada unipessoal – Sl.U ou sociedade identificada
como empresa individual dc responsabilidade limitada - I':IREI.l: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

in\

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
sc localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.a 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede. acolupanllada dc documento comprobatório dc scus administradores.

8.1 o. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da tilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pcssoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mcrcantis onde

opera, conr avcrhação no Registro ondc tcm sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1 971 .in\

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos tcrmos do art. 4'’. $2'’ do Decreto n(’ 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro I':spccífico do INSS – Cl iI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos tcrmos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de ] 3 eLe novembro de 2009 (arts. 17 a 19 c 165).

8.14. Os documentos aprcscntados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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IIabilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

I'’ísicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perantc a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fcderal do Brasil (RI'- 13) e pela

1)rocuradoria-Geral da l;azcnda Nacional (PGI /N), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (1)ALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
SccrcLário da Receita l-cdcral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

in\
8.17. Prova dc regularidade com o l'undo dc Garantia do 'I-cmpo dc Serviço (FG'1-S);

8.18. l)rova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'i-rabalho, mediante a
aprcscntação dc ccrtidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1c) de maio de
1 943

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo cxcrcício contrata ou concorre;

8.21. Caso o I'orncccdor seja considerado isento dos tributos listadual relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mcdiantc a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou scdc, ou outra equivalente, na forma da lei

8.22. o I'orncccdor cnquadl-ado como microcmprccndcdor individual que pretenda aufcrir os

benefícios do tratamento dil'crcnciado previstos na 1.ci Complementar n. 123, de 2006, estará

dispcnsado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar :

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que cxccutarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

4'’. inciso XI. 21. inciso I c 42, $$2') a 6c) da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.23.2. A dcclaração dc regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados:

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;
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8,23.4 O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971 . art. 1 07;

8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que exccutarão o contrato; c

8.23.6. Os seguintes doculncntos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que cxccutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

1) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

,/q\ 8.23.7. A últinla auditoria contábil-nnanccira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da l.ei n. 5.764. de_ 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal duditoria não foi
exigida pelo órgão I'iscalizador.

99 ES'I-IM ATIVAS DO VAI.OR DA CONTRATAÇÃO

9.1 . o custo estimado total da contratação é de R$ 73.502,00 (setenta e três mil, quinhentos e
dois reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, c do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra. estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou dc grave perturbação
da ordem). VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do g 7'’ do art. 90 (remanescente
dc obra). ambos da I.ci n') 14. 133, dc 1 ' de abril de 2021 ;/+''\

( ) III - contratação direta. por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade
do objcto ou o modo de scu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que dcvcrá scr devidamente justificado no documento dc
formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de objeto de baixa complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As dcspcsas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos cspccífic,os

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
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11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.001.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.o(i4.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças.
Elemento de despesa : 3339113021
Fonte de recurso: 505, 000

02.005.12.36 1.01104.211119 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de rccu rso: 104, 107, 505

##\

02.005.12.365.00t)4.20 13 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 107, 505

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.30 1.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 0(10, 494, 505

02.1)07.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de rccu rso: 000, 5 10/+-'\

02.t)07.10.305.01106.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de rccu rso: 000

02.0 10.t)4.122.0(1 11.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Em prego.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso :

333903021
000

02.0 14.27.812.00 12.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso : 0(10, 505

02.011.08.243.oo 13.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

'--\

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.(i013.2í)S – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa : 333903021
Fonte de recurso: í)00, 505, 934, 936

02.í)12.08.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 935

11.3.

da Lei
/\ dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianteOrçamentária

apostilamcnto .
,'-'\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. QuaRto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo
licitatÓrio.

12.2. sc>bdc esse assunto. o Tribunal dc Contas da União – ’l'CU - cntendc que o juízo
accrcq da admissão ou não dc empresas consorciadas na licitação dependerá de cada
caso ch)ncr cto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a
conco[rência (consórcio de cmprcsas mcnorcs que. de outra forma, não participariam
do cqrtamc), quanto a ççrccá-la (associação de empresas que, caso contrário,
conco[rcriam entre si).
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12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; nc) 1.094/2004 – Plenário e n'’

2.295/2005 – Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que
servem de norte para a presente contratação :

1. A cscolha no sentido de admitir. ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. 'lratando-se de objcto dc pequeno vulto linancciro c baixa complexidade, a formação de

consórcio pode cnscjar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas,
que seriam naLurallncntc compctidoras entre si, acordasscm para participar da
licitação :o\

3. A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-se mais

apropriada para a consccução dc objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes
obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. o objcto da prcscntc contratação não envolve bcns c serviços de alta complexidade
técnica ncm aprcscnLa grande vulto linancciro;

2. 1)cvc-sc primal no prcscntc caso, pela ampla compctitividadc como forma dc garantir a

aquisição pretendida c a adlnissão dc cmprcsas cm consórcio, dada a simplicidadc do
objcLo. poderá ccrccar a concorrência;

/’'\
3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não

limitará a colnpctitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns,
não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem
fornecer o bem, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórc 10 .

Mcrccdcs. 04 de outubro de 2024

EDSON Fri:sF)IIp arma igita
KN A U L:886323 KNAUI :88632350900

50900 IT&;;6o:;„É:'-04

Edson Knaul

SECRE'l-ARIA 1)E l)IJANEJAMEN'I'O, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de

Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

i - iN'rRODUÇÃo
'n-\

o Município concentra seus csí'orços ncst.a política pública visando utilizar o poder das compras

públicas municipais para alcançar os objetivos dclincados pela 1,ci Complementar 123/2006,

com foco no dcscnvolvimcnto cconônlico c social local c regional. liste esforço não é de hoje,
como se vê no histórico qtlc aparccc mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela l.ei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento
do desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tccnológica.

A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito

positivo ao rctorno dcsscs recursos aos cofres públicos. Isso. por sua vez, viabi liza novos

investimentos cin políticas públicas. promovendo maior inclusão social e melhoria de

indicadores como o IDI l e o II)DM, especialmente no que se refere às árcas dc Renda, llnrprcgo
c l)rodução Agropecuária.n\

2 - AN/tI.ISI«:S E ESTUDOS QUE CORROBOR AM COM A POLÍTICA PÚBLICA

2,1 - IIm cstubo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista’' do centro dc
ciências sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco

13cltrão, demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a
elevação do 11)DM (índice Ipardcs de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de

autoria de Rogcr Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida.
Importante destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas
dos municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os

importantes acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham
utilizado apenas as possibilidades previstas na primeira edição da I,ei Complementar 123/2006 c.
ines;mo ass;iIn a variação do 11)1)M foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
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ncccssidadc dc um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo

de licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

inrplcmcntação da política local. com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas dc 20 14 para cá.

2.2 - l)isscrtação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa do

Mestrado Proíissional cm Administração pública (PRC)FIAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte :

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do

dcscnvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.

Compras públjcas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais

e possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
cíiciência no gasto público c viabilização empírica de um modelo sustentável de
dcscnvolvilucnto.-’ GII. MAR /\N’IT)NIO l,UC/\S Cl IAPUIS – Porto Velho RO -– 20 19.

'+b\

3 - lllS'l'(’)RICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:

i Im 2009 o Município dc Mcrccdcs rcgulamcntou o tratamento diferenciado e favorecido para

lnicrocnrprcsas c empresas de pequeno porte. por meio da Lei Complementar Municipal n'’

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal
prcvento, além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro

simplificado pára MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e
exclusividade para MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro
do artigo 37, com a seguinte redação ' 'Os processos licitatórios exclusivos poderão ser

destinados unicamente as microcmpresas c empresas de pequeno porte locais, quando existentes
cm número igpal ou superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as

microcmprcsasc empresas de pequeno porte rcgionais

/''\.

ltsta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma rcprcscntação
aprcscnLada ao'l'C!':/1)R. por empresa quc sc sentiu prcjudicada cm uRl dos editais. gerando o
ploccsso 66577/iI – ' 1-C. com despacho n'’ 895/2012 do Consclhciro Nestor Baptista –
Corrcgcdor Clcfal à época. i)este despacho destaca-sc o seguinte:

A Diretoria de Contas Municipais do ’1-CII/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a
1.ci Complcméntar n' 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microcmprcsas e da

llmprcsa dc Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame

apenas às micr(p e pequenas cmprcsas sediada localmente.

Afirma o Consélhciro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
1.ci Complementar nQ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
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47 daquela l.ci, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico c social no âmbito municipal e regional

1.cmt)ra o Consclhciro, que Marçal Justcm l;ilho já apontava para a possibilidade de adotar-sc

proccdinrcnto licitatório limitado à participação dc micro e pequenas cmprcsas localizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se rcvclc como
instrunlcnto adequado à promoção do dcscnvolvimcnto econômico e social no âmbito municipal
ou rcgional.

Continua, mais adiantc, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos

Administrativos, 13' lid., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
social. inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais

c da eliminação da pobreza'’. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado
e tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda
mais acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios
previstos nos incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP

estabelecida em certo Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento

oricntado a promover o desenvolvimento econômico e social.

n\

o Consclhciro finaliza com o seguinte: “Diante disso, cntcndo pcla validade da restrição

gcográfica qucstionada nesta representação, eis que adcquada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso. DI'IIXO DI! RltCI«1131:R esta representação c dctcrmino o encerramento
do presente proccsso.

No cntanto com o advcnto da l.ci Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de

aplicar prioridade de contratação para microcmprcsas e empresas de pequeno porte locais ou

rcgionais (parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a
aplicação da restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou sc

manifestar no sentido do que essa aplicação gcrava, no mínimo, insegurança jurídica.. Com base

nisso, não só o município de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição

gcográfica que haviam iniciado.

'--\

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local

ou rcgional, encaminhou consulta ao ’lribunal dc Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/20 1 6.

No entanto 1-oi somente cin 20 19, com o pré-julgado 27 que o 'l'CI':/PR se posicionou favorávcl à
possibilidade dc contratações exclusivas a microcmprcsas c empresas de pequeno porte

localizadas em dctcnninada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do

ob.icto ou os objetivos propostos pela l Jet Complementar 123/2006, quais sejam: o
dcscnvolvimcnto econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência
das políticas públicas ou o incentivo à inovação tecnológica.
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Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é
recente, nem tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobrc

esta possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL

No 13rasi!, as regras gcrais para licitação e contratação de bens, serviços e obras cstão previstas

na I.ci 14.133/2021, porém está contido no l:statuto da Microcmprcsa c Empresa do Pequeno
l)orLC um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e

l’avorccido. garantido pcla l.ci 14.133/202 ] em seu Art. 4'’, assim como já garantia a 1.ci 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-/\.n\.

A 1'ci Complcmcntar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar
tratamento diferenciado e favorecido para microcmprcsas e empresas de pequeno porte nas

compras públicas, destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência
das políticas públicas e o incentivo à inovação e tecnologia.

'1-razer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a

intenção do legislador cm aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.

1)e cnconIro com esta intenção, caminhou a 1.ci Complementar 147/2014 ao promover alteração
na 1.C 123/2006, que possibilita. nas contratações em que estejam presentes os benefícios
previstos nos incisos I a III do scu Artigo 48. justincadamcntc, dar prioridade de contratação para

In icrocnlprcsas c cnlprcsas dc pcqucno porte sediadas local ou rcgionalmcntc.

!:sta mesma I .ci Conlplcmcntar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da i.C 123/2006,

com a seguinte redação: “1)a!'ágrai-o único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto
não sobrcvicr legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais

l-avorávcl à microcmprcsa c empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse

parágrafo não só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida l.ci
Complementar, pela união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes

federados a lcgislarcm de forma mais favorável às microcmpresas e empresas de pequeno porte.

'o\

Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se

dcbruçou na criação do programa ''Compra Mercedes”

o '!-ribunat dc contas do estado do ])araná. por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no

sentido de que sc justifica a aplicação dc tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos

objetivos previstos no Artigo 47 cIa l.ci Conrplcmcntar 123/2006, descritos acima.
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liste mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para

efeito do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo

assim, o Município de Mercedes por l.ei Municipal define como Região o conjunto formado
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato 13ragado c Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a

região do (irandc Rondon. cstabclccida por 1.ci Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual
o município de Mercedes faz partc. acrcsccntando-se os municípios de Guaíra, '1-erra Roxa e
Nova Santa Rosa. por serem lim ítrofcs à Mcrccdcs.

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da l.C 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta

pcIos municípios de Mcrccdcs. Guaíra, '1-erra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
1 formosa do Oeste, Iracema do Oeste, 'l-upãssi, 'l-olcdo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do

ocstc9 Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado,
Entre Rios do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.

If'’-\

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de

realizar licitações exclusivas para microempresas c empresas de pequeno porte, sediadas em

determinado local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser

licitado ou; 2 - para implcmcntação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar
123/2006, desde que, conLcnha cxprcssa previsão cm lci local ou no instrumcnLo convocatório c

dcvidamcntc j ust i iicado .

A rcgulamc11tação local do tratamento prcvisto na 1.ci Complementar 123/2006, está prevista na

l.ci Complementar Municipal nD 12/2009. que define inclusive, os benefícios previstos para

nricrocmprcsas c cmprcsas dc pcqucno porto scdiadas na Região e a prioridade de contratação
para MI)11 estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.

/+-'\ Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para

atingimcnto dos objetivos da política pública.

Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Lei Complementa IVluniçipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da 1.C 123/2006. Sc estendido para a microrregião 022 – IBGI':,
esse número passa para 694.

1)ara atender o disposto no inciso lII do artigo 49 da I.C 123/2006 o Município realiza pcsquisa

dc preços conformc rcgulamcilto próprio. com base em cesta de preços e considera que a
contratação [’cita até o limite do preço de refcrência não infringc o inciso acima mcncic)nado,

tomando por base o entendimento do próprio governo federal.
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5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE

Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno

porte localizadas na região de Mercedes c com prioridade de contratação, até o limite de 10% do

melhor preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra
atender os objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob

a ótica dc cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:

A l.ci Complcnrcntar 123/2006 cstrati ficou as empresas por porte c dctcrminou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fcdcral dc 1988, deve scr dado para as

Microcmprcsas c l-:mprcsas dc Pcqucno Porte./5

1)or isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frcntc ao total de empresas

existentes. tanto no município de Mercedes. quanto na Região prevista na I,ci Complcmcntar
Municipal n'’ 1 2/2009.

l.cvantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se

o expressivo percentual do MPE no universo de empresas ativas no município e na região. Dc
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microcmprccndedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e
apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas

ativas, sendo classificadas como microcmprcsas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma

categoria de m icrocmprcsa.

Na região. os númcros sc aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% dc

lnicrocmprcsas c empresas de pequeno porte, incluídos os microemprccrldedores individuais e

4. 1 09'b de outros pc)lies./»'\

l)ados obtidos no mapa de cnrprcsas do ministério da economia em abril de 2024:

1 .OCAI . IZ,/\ÇÃO MlII

(%)/Qtd

MP E

(%)/Qtd

OLJ'1-ROS

PORTES

(%)/qtd

3,30

28

4,10

744

Mercedes

Região

72,64

616

59,70

10.83 1

24,06

204

36,20

6.566
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A importância das MPI: atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto
agente consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste

porte

11 notório quc uma política pública capaz dc gerar aumento no faturamento destas empresas

signiíica propulsão para o seu dcscnvolvimcnto e, que esse desenvolvimento, incremcnta a
cconon1 ia local e regional, gcrando inúnlcros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabc a cIc implementar ações que possibilitcm
cicvar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
cstabclccidas, atingindo o objctivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

IA\

Por outro lado, um estudo do Sl IBIUE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,

apontou que cm 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número

representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5

milhões. A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com

quase 530 mil contratações.

os dados acima demonstram a ilnportância das micro e pequenas empresas na geração dc

empregos c. portanto, no dcscnvolvilncnto social do estado do Paraná. Não foge desta realidade

o município c a região dc Mercedes.

Sonrcntc COIn os dados acima já é possível afirmar que na medida quo o poder público dc

VIcrccdcs comprar mais dc micro e pcqucnas cmprcsas cstabclccidas no município e na região, o

dcscnvolvimcnto econômico e social no âmbito municipal c regional será potcncializado, porém
outros dados merecem ainda scrcm considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de

2019 a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de

compras locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná,

mostra que a metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem

acima da média, tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

/+n\
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l"ontc : www.comprapr.com.br

Sc, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais

localmcnte, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de

suas contratações.

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: cm 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para

24.27% c cm 2023, despencou para 1 7.87%. segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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o município não sc scntc no direito dc se manter inerte Frente a esta situação. Manifesta-se
então a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
rcsultados di fcrcntcs.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores
locais e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice lpardes dc Desempenho Municipal
– IPI)M, um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná,

considerando três dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua

elaboração se baseia em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por
entidades públicas.

No Município de Mercedes encontramos uma cxorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões ltducação c Saúde, quando comparados com a dimensão Renda.

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo

n\
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A melhoria desta dilncnsão, ncstc indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios

locais c do aumento na geração de empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município. porém
alguns csLudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento

proporcional de cmprcgos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em

parceria conr o Sebrae : “a cada R$ 1 miltIão de aumento no faturamen{o do grupo de empresas

do Simples (de modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados
setores como Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e
20 novos empregos, respectivamente. ''C) Simples devolve para a sociedade o Iratanrento

diferenciado destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse

sistema vale ci pena”, pontua Décio Lima,
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A cxamc.com cm 06 de janeiro de 2023 ..-;gwaç .cgD_}kçQH)ir_nl.ç„ux]Kyu&iin

fortc poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:

Eslrldo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo no\'o Cadastro Geral
de !':mplegcldos e l)esempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE)
foram responsáveis. em novembro de 2022, por 93, 5% dos empregos formais gerados no país.

Segundo o levantamento, Ibram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse

universo, 126 mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das

novas vagas .

'0 destaque ficou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. o saldo se deve, principalmente, em razão das

jeslas de .fInal de ano. .Já o seíol’ de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao

longo do ano. .ficou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho

n\

o Município. utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro c

pequenas cmprcsas. colnprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras

locais e cstabclcccndo como critério para participação nos ccrtames a necessidade de cstarcm

sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os bcncfícios
prevlHos nos incisos I a III do Artigo 48 da 1.ci Complementar 123/2006.

5.1.] - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado cm 2021,

pela Prefeitura Municipal de l.ondrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL..

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de

Londrina tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$
53.507.841,75 com empresas londrinenscs. Este montante homologado não reflete o valor
necessariamente executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sc lldo: a execução de 100%, 75%, 50% c 25% do valor homologado.

in-\

1: i::ii:! ;3:: ;

r 6 :r 1• F3; 1 : in1 : FH : • f f ) : • f+ h ;('{};v;J;TJ)

Geração de Empregos (unid.) 401,31 300,98 200,65 100,33
CS?1-ação de Renlurler-ação IR 5 Milhões} 8,57 6,42 4,28 2,14
Geração de Tributos (RS Milhões) 12,48 9,37 6,25 3,12
( 3praç;io de r\,'1 ic.ro Empresas (unid .} :140,73 105,54 70,36 35,18

Geração de Pequenas Enrpresas {unid.} 25,15 18,86 12,57 6,291
Fonte: Elaboração Própria, com dados de Ses so, Brene e Neves (2016)

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
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trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam
abertas 1 40 Ml:s c 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no ccnário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 1 0.0 empregos,
R$ 2, 14 Milhõcs cm rcmuncraçõcs para os trabalhadores, R$ 3, 12 Milhões em tributos c abertura
dc 35 Vllts c de seis l iPI)s.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra l.ondrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação cntrc empresas londrincnscs c a Prefeitura de l.ondrina c ampliam os potenciais efeitos
desta rclação na política de desenvolvimento sociocconômico do município.

/H"'\
5.1.2 – Programa Compra Marechal:

1 im 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
dcspcncou dc 42,47% cm 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

scdiadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

1)estaca-sc quc o 1)rograma Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
opcracit)nali/.ação scnlclhantc ao C:onrpra Mcrccdcs, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do IIstado do Paraná, 4:' Câmara Cívcl, sc pronunciou cm Agravo de Instrumento (recurso
00 14461 -53.2023.8.1 6.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
gcográíica cm um dos ccrtanlcs. da scguintc forma: “ Entende-se , portanto , em exame pre IÊ m /mar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte ims'urgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fhndamento legal, sendo que um dos escopos almeja.dos com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e socictl no âmbito
tmunictpai e regional’' , com o que parece se coadunar a limitação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

em que menciona: -'Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para
a contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidcmleníe motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o
fei.1,o não nrerece ser recebido
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o proccssopor meio de mandado de
segurança civil (processo 000 1577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do

IIstado do I)araná. C:onrarca dc Marcchal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal
(:ândido Rondon – 1)ROJUI)1, assim sc pronunciou: '' Vert Ji ca-se . poríclnlo. que a 1 i 111 iI ação
geogr(i.Íic(l insert(i(1 no e(tilcli de licitação, além de ser amparada em lei municipal. foi
.i tlsl i.fic(Ida de .Íorma razoável, não sendo possível concluir. em um juízo preliminar, na existência
tie /und(lmeni(lção suficientemente relevante para suspender o ato impugnado .

n\
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Assim, não vistumbro, em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao

deferimento da Liminar pretendida.

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:

Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados
diretamclrtc pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consunro dos

salários pagos. isso é comparável a un 1 desconto obtido na contratação, indo de encontro ao

prilrcí}rio da e{iciência na adnrinist!ação pública do Município.

Por outro lado. o Mu11icípio observa a :mudança de paradigma que vem acontecetrdo nas ÚitiInas

décadas. destacando-se a LC 123/2006. que pennitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido

para llricrocnrpresas c empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/201 0.

que iilcluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da

icitação p(lbiica, a LC 1 47/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
linrites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de

adquirir bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status

de política pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional, ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta

lmudança corlverge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista
somente sob o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da ceieridade e do

a{endiinento aos objetivos propostos pela LC 123/2006.

1)e {-orlil:'! ci11pírica. a CqLli})e iilter11a da adlrrinistração pública nlunici}rai, ab>arcadas as áreas

dct-lrandantcs. de co!-lrpr,is e licitação. aponta in para aumento na qualidade e celeridade, esta

fIttin-la. principaímcntc na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos l:citatórios são

vencidos por elnpresas ic)cais ou regionais.
,A\

,\ c{iciêlreia dc nina política púl?!ica não deve ser medida com a ines:ira régua que se mede

cliciência dc mercado. U ina contratação anrparada por uma poiítica pública de desenvolvimento

econômico c social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.

Outras políticas públicas tem sua eficiência alimentadas com as contratações locais e regionais.
como por exemplo:

5.2.1 -- Sala do Empreendedor:

Com o objetivo atender os microeluprcendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
Ênforlndis do Município. foi inatigur lida no ano de 2017 a Sa:a do F,nrprcsário Empreendedor. r\

Sato prcsíi.1 serviços destinados aos MicroeÉnprecndedorcs Individuais, cc)ino: formalização,
cinissã CI do ceriiíicad(> de condiçã(-> de MEI. alteração de dados, orientação do boleto mensal

1)as. soIÊci{ação e clnissão dc nota liscai. declaração anual, informações para contratação de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ILlncionário. emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias,
pêttcstl'as, cursos grattlitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.

l)e 2(> 17 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos

pequenos negÓCIOS.

A amplidÇão da eficiência desta polílica pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao

setor público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior
de ciassil’icaçt\o elnpresaritiI.

dpnql

1)esta for:113 a poiítica pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
tltlincnlada c(3113 a inlplcnlentação do PI'oFranra Colnpra Mercedes.

5.2.2 -- l)olítica de arrecadação tributária:

O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por lucio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas corn
microclu presas e empresas de pequeno porte locais.

Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Micrc>empresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SiMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento nrensai. considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma

uma luicrc)empresa do comércio é €ributada peia alíquota de 6,0(% até o limite de faturamento de

11$ 1 80.000„00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
/nB\

!-'1)tnancto por base o fa{uralncnfo dc R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000.t)t) por mês. sobre o qUI! ! incãdcl-n 6.(i'% a título de silmpíes nacional.

Se esta lnesina nlicroeinpresa increlne:rtar seu fatulalnento vendendo pará o poder público de

llrodo zl atingir a lrrédit! de R$ 25 .-000.00. sua alíquota real passara para 8.08%,.

o lelevalrte é que esta nova alíquota não se apiicará apenas para as vendas realizadas para o
poder público, rrtas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim una aunleli to

consideráve! na arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.

Por outro ladc), quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (políüca pública do Município), vender ao Município com os benefícios do

Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples naciondi, por ter extrapoiado o faturamento permitido para a categoria
de Mictocluprçendedor individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
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valor ín{iino de tSSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6%
sobre o sou !’dturanlc11to total.

Os exemplos acima clarincaln a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o
custo de aquisição, conforme já nlençionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:

O ilrcelr Ti\’o à inovação tecnoiúgica. se dá cool certeza en1 vários formatos, aiguns de forma até

imc13surávcl. no entanto observa-se tilua ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
aiguíuas atividades clnprcsaliais especificas. ligadas à ênfornlática, software, comunicação e
tecno tc>gia da in lor tn ação .

f/qq

o Município, {igurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de elnprc_sas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu
cresci 1'1-lento e fomentando a illovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos

ob}etivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

ATiVIDADE CNPJ ATIVOS

R

MERCEDES 1 022 - IBGE

-i:'=it
c suprimentos de ii\t;ounática

260

}M;-Ü=;mút
cquipanrenlos periféricos

209

203

1 04

/’n\

-\;1
tic telefonia e coni unicação

M=e
comunicaÇão

1 9 79

79

59

1

sob encomenda

mn
cIc cot11putaclor c ustonlizávc-I s
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Suporte téCnICO. luanLttcnÇão c outros sc!\' iÇns cm

Lec110iogia da iniorlnação

Portais. provedores de conteúdo e outros serviços
de infolnlação na internet

Outras atividades de telecomunicações não
especificadas anteriormente

Consultoria ein tecnologia da informação

Deserlvolvimellto e licencialnento de programas

de computador não custom izáveis

Pesquisa e de-senvolviluento experimental e 111

ciências tíslcas c naturais

Conlérc i-o atacadista de equipa==
in IOFi11ál ica

m;nIc dados. provedores de serviços cF
aplicação e serviços cic hospedageln na internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de
infornr ática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

-Saias diacesso à Internet

AÉtlgueí dc eqtlipamentos cientíticos, médicos e
Érospita litros, sen1 operador

Web Jesillg

ltcprod LiÇãO de software cin qualquer suporte-

i fabricação de equipalllc11t.os de informática

Coluércio a=cadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não
especificados anteriormente

Telefonia lnóveí celular

9

13

10

8

4

3

44

39

31

22

20

in-\

10 13

11

11

4

4

6

2

0

0

10

9

9

7in\

5

/1
.)

3

3

0

0

0

2 2
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l"onlc: Mapa de empresas do nrinistério da cconomia, em 12 de abril de 2024.

Je\

6 – CONSIDERAÇ(-)ES FINAIS

A estratégia de realizar licitações exclusivas para microcmpresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mcrccdcs encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
CIn especial. no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa

previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microcmpresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em

virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos
no art. 47. 1.ci Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”

1’': objetivo dcsta política pública ir de encontro com cstç pronunciamento e utilizar o poder dc
compras do Município para fomentar a economia local c regional, com base no atendimento aos

objclivos propostos na 1.ci Complcmcntar 1 23/2006, quais scjam : O desenvolvimento econômico
c social no âmbito Municipal e Regional. o aumento na cficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação c a tecnologia.

,'n\
Obscrvc-sc qtlc o cnunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da 1.ci Complementar 123/2006.
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal c

Regional.

A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas

do IIstado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridadc do

Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor
estratégia estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do

Acórdão acima mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal
Cândido Rondon em que o Município de Mcrccdcs está inserido c acrescer os demais limítrofes,
prcvcnto uma segunda altcrnativa para as atividades que não atcndam o inciso 111 do artigo 49 da

1.C 123/2006. observando neste caso a nlicrorrcgião 022 – IB( 311, conforme prcvisão na 1.c

(:onlpicmcntar Municipal n'’ 1 2/2009.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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$1@
Estado do Paraná

o incentivo à participação das Microcmprcsas c l':nlprcsas dc Pcqucno Porte cstabclccidas no

Município nas Iicitaçõcs sc dará pcla aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço

válido. conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de

pequeno porte previsto nos artigos 170 c 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei
Complementar 123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos

Artigos 42 a 49 da I.C 123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná e na legislação municipal

o corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os

objetivos prcvistos no Artigo 47 da I.ci Complcmcntar 123/2006.
/-\

1)or linr. o aumcnto no I'aturamcnto das nlicl’oclnprcsas c empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando

condiçõcs do poder público para oferecer scrviços csscnciais para a população de Mcrccdcs.

o\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO que o Termo de Referência – TR, relativo à aquisição de papel higiênico, para uso

pela Administração Geral do Município de Mercedes, foi elaborado nos termos do .Decreto n.'’
031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

fVlcrccdcs –- PR, 04 de outubro de 2024

EDSON ;=i::S:)Nc arma igita
KNAUL:886323 KNAUl:88632350900

50900 fsa,d:{?:;„J8'04

Edson Knaul
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

in\

in\,
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Município de Mercedes
%

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI.o DE EDITAL E MINUTAS

(':l:ll'l-ll"l(.'o que na elaboração do l’:dital, c da minuta do Instrumento Contratual. relativos à

aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração Geral do Município de Mercedes,
f(lran1 utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes -- PR, 15 de outubro de 2024

LA E RTC) N =1:aT poor :/\:ITgN
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21 988 Pj:1:éj::'-::: 15

Laerton Weber
PREFEITOn\

#-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

Cl:R’i-11'-ICO quc a contratação prctcndida rclativa à aquisição dc papel higiênico, para uso pela
Administração Geral do Município dc Mercedes, se trata de despesa administrativa qonsidcrada
ordinária, já prevista no orçamento c destinada à rnanutcnção de ação preexistente, pelo que resta

dispcnsada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e 11, da 1'ci dc
Responsabilidade l"iscdl.

Mcrccdcs – PR, 1 5 de outubro de 2024

EDSON HP:%a' f“"" digital
KN AUL:886323 KN/\UL,8863235a9aa

50900 P;,IF;i?03'-J:15

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

dH-\

/'+\

Rua Dr_ Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov,br
Página l 1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ofício n.' 167/2024

Mercedes, 15 de outubro de 2024.

llxmo. Senhor Prefeito

Pelo prcscntc solicito a Vossa l':xcciência a competente autorização para abertura de
Processo I.icitatório, na modalidade PRI iG/\O l-:I.E'l-RÔN iCO quí, tem por objeto a aquisição de
papcl higiênico. para uso pela Administração Geral do Município de Mercedes.

'+-\ Outrossim. inIormo a cxistência dc previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Proccsso I.icitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) :

tJ2.001.04.122.tlOli2.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.004.04.122.t1003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.t105.12.361.0004.2009 – Man utenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa : 333903021

Fonte de recurso: 1 04, 107, 505

n\ í)2.íiti5.12.365.0004.20]3 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 107, 505

02.1)05.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

t)2.007.10.30 1.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de I'ccu rso: 01)0, 494, 505

02.tlíJ7.líl.304.Qt)06.2íi27 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa : 333903021
Fonte de recurso: 000, 510

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr.gov. br
Página 1 1
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Município de Mercedes
gxi Estado do Paraná

(12.tI(17.1 (i.305.t)006.2029 – Vigilância em Saúde.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

112.01)9.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

,A'\

02.0 10.04.122.001 1.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elemento de despesa : 3339113021
Fonte de recurso : 000

02.014.27.812.00 12.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.0 14.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.0 11.08.243.00 13.2052 – Conselho Tutelar.
Elemento de despesa: 33390302 1
Fonte de recu rso: 000, 505

n\
02.01 1.08.244.í)o 13.2051 – (;estão da Política de Assistência Social.
Elelncnt(> de despesa : 33391)3021
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.í18.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 935

Ruà Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr,qov,br
Página 1 2
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Anexo ao prcscntc, a Portaria n.o 169/2023, na qual está designado o Agente de

contratação/l)rcgociro, bem como os nrcnrbros da llquipc de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no l)iário O íicial. anteriormente à publicação do l':xtrato dc Edital de I,icitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrcvcmo-nos.

Atenciosamente,

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:886323509 D,d,„2m4.1 ÉT56?í,iT;soo

00 -03'oo'

'-B\ Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO.

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: l«:DSON KN /\UI. -– Secretário dc Plan. Adm. c 1 fjnanças
PARA: l.AlIRION WI':131':R – Prefeito

/n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998_000 _ Mercedes _ PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001_23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 3
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MerceÜsf::'?Município de
Estado do

"Vi
Paraná

PORTARIA NO 169/2023.
DATA: 3 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de
Contratação/Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações
e contratações diretas nos moldes da Lei n.c’ 14.133, de l'’ de abril de 2021,

pn RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, rnatrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c) 14.133, de 1 c)

de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan
Weber, matrícula n'’ 141712: Simoni Berger Ristow, matrícula n'’ 116408; Ntlma
Eger, matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane
Weiss, matrícula n' 51683

n\
Art. 3'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2023,

::/1 - . Z-,.,-„..„ t_..„r;:Xá \
Laerton Weber

PREFEITO
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_/9_{Município de Mercedes

Estado do Paraná

Município de Mercedes

Objeto: Aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração Geral do Município de
Mercedes.

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ng 14.133/21
para aquisições e serviços comuns.

/--\
A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência
elaborados pela Procuradoria Jurídica, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais

essenciais, dispensando sua verificação específica.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência

durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela
contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico.

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as contratações.
A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das questões orçamentárias.
A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última seção abrange aspectos
específicos para contratação de serviços em geral.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência

Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

in\\

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação
da instrução.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do
local do

processo ern

que foi atendida
a exigência (doc

/ fIs. / etc
Será feito

posteriormente a
este documento

plenamente a
exigência?

übúüútÚa de processo adm

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?ii

Sim

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?ii'

Foi certificado o atendimeiito –-à-–a–rbG-IG
segregação de funções? i“

Consta documento de formalização de–üirGM

Sim

Sim

Sim

Foi certificado &ãeióTioú
çontemplado no Plano de Contratações Anual?"
FoI certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?“''

Não se aplica

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar?„'' Sim

SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do

quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?"
Há Análise de Ris=o F

Consta justificativa para a àusêhái-a–àiiÉ–a
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?"

H JÚG; úàúieit;dá à jÚstificafich ;iÀ}iêiciíú
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto?’'i'
Há termo–ü;fã lin

Não
Sim

Sim

Sim

SimFoi certificacFo
padronizadas de Termos de Referência da

Procuradoria Jurídica do Município, ou as contidas no

catálogo eletrônico de padronização, ou houve

jy!}ifiq9.liv? ppr_q .sua não_gtji??{8.9_?*iT_
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Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )
Pregão

eletrônico

conforme capa
1 ) do Edital
pM
169/2023

Pág 72 a 75 di
Edital

Decreto
242/2023

Item 11 do TR e

Certidão de Fé
Pública

Pág 66 a 71 do
Edital

Item 9 n5
Item 12 do E'I-P

pág 31 m
Edital

Certidão
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Município de Mercedesi /{23’

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )
Não houve

alterações

Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

d TR conteripla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de

seleção do fornecedor, estimativas do valor da

contratação, adequação orçamentária, especificação
do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo (quando for o caso), especificação da

garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica (quando for o caso), avaliação da
necessidade de inserir como obrigação do contratado
a execução de logística reversa, formas, condições e
prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste
(quando for o caso)? ’'’

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processo""?

Caso o TR contemple exigências de quatifiMo
técnica, elas são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a
contratações para : a) entrega imediata; b)

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$343.249,96 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?*":'
Foram utilizados -Óílióúbá---blún
instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica do

Município, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização?*"'"

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 -- Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Sim

Sim

-nb\

Não se aplica

/-'-\
Não se aplica

Não se apiica

Sim Não houv;

alterações



Município de
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VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Os autos estão instruídos com o edital da licitação?”*
Casoseja adotaddó critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação?’''
Foi utilizado modelo padronizado de editalã
justificada sua não utilização?**i

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?
Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado?**:'
Caso tenha sido vedada a participação de
cooperativas, consta justificativa nos autos? ’'*iii

Caso tenha sido vedada a participação’ de consórcios,
consta justificatIva nos autos?»'’'i“

Sim

Não se aplica

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?""
Foi certificado que o valor previamente estirúm
contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto? **“i

Sim

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )

Política Pública

“Compra
Mercedes”

Item 4.13 do
Edital

Item 12 do
Termo de

Referência

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

Certidão de–fi
Pública
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Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )
Há 3

orçamentos
Foi certificado que o estimado preço foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo?*’'*''i

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado

que o valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados?**~''“

À pesMiaípü-ãmú
do objeto a ser contratado; II - identificação doCs)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV – série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória
de cálculo do valor estimado e documentos que Ihe

dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 19 do Decreto n.9 036/2023?
XXIX

Sim

n\
Não se aplica

Sim

/-'\,

Foicertifiaii-–q–Lte–ÚMom;R
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública/ ou

justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes ? ***

Caso a ãsas=ai;eúbmú-m
similares feitas pela Administração Pública e já

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1
( um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a

[_qs@_a jky.UK_a+iyp_x9_p_? uT]+?J}o__%cepcional de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256–8000 – (.,EP 85998_000 _ Mercedes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001_23
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Sim Justificativa
Item 3 do

Documento de

Formalização de
Demanda

Não se aplica
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

preços de contratação concluída há mais de um ano?
xxx

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? *»di

Nos casos de utilização de pese1–liú–A;–a
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6

meses de antecedência da data prevista para
divulgação do edital ou certificado que haverá a
dsyida atualização caso ultrapassado esse prazo?***':'

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da
licitação?***'~’

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de

emissão; e e) nome completo e identificação do
responsável ?***~'

Caso

Sim Há três

orçamentos

n\

Sim Certidão de fé

pública

Sim Certidão de fé

pública

Sim

6\

realiza d–;- 1-fib--ÚéiÚ
consta dos autos a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta
à solicitação feita?***~''

Consta dos ao &
divulgação do orçamento da licitação?***":

Tratando-se de contratação que envolva a cM
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declargção Rgb?.rS _ PdF_91?ção orçamentária e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mert..,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Não Os consum
responderam

Não se aplica

Não se aplica



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI

fi n an cei ra ?***„iii

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.
/ fIs. / SEI etc.)
Item 1,4 do TR

: Pq6i\

Se o objeto a ser contratado for bem de consuMo
certificado que nqo se enquadra como bem de luxo?
xxxi>

Sim

Foi certificado que a aquisição e pagamento
observarão condições semelhantes às do setor
privado ou houve justificativa para não observância
dessas condições?*:

Há justificativa para não utilização de sistema de

registro de preços?*1:

FoI certifi;ado qué a determinação do quantitativo a
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováI/eis, com base em técnica
adequada?*1“

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?’'n:'

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do
parcelamento ?*1'“

Sim

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do Dl=D

nb

Não

Sim Item 8 do
Estudo Técnico

Preliminar
úi-d -b–iÉ;jeià–áàLb;À–útb--kn–a;iiúsBi-biM
de natureza dÉvisível, com valor superior a

R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou

justificada sua não previsão?
No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite
percentual de até 25% do total, independentemente
do valor da cota?

ÜGMÚtação sobre a compatibilidade da despesa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?*1"

Não se aplica

Não se aplica

Sim Item 11 do
Termo de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

qLie foi atendida

a exigência (doc.
/ fIs. / SEI etc.)
Referência c
certidão de

Despesa
Ordinária

Item 3 Dl7D
1/\\ Consta informação do uso ou justificativ–a–p;ÚM

utilização de catálogo eletrônico de padronização?*1"

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação?*l~’'i

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às

necessidades da Administração?’'1*’“'

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a locação de bens (quando houver
a opção de compra ou locação do objeto)?*li*

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Sim Conforme item
5 do ETP

(solução única)

Mercedes-PR. 15 de outubro de 2024

SL.„..,.„,., h,.q \U,.,p
Simoni Berger Ristow

Membro da Equipe de apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes -- PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

:

1 – RELATORIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do planejamento e da minuta de contrato e de

Edital de Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço , que tem

por objeto a aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração Geral do Município de

Mercedes – PR, no valor estimado de R$ 73.502,00 (setenta e três mil e quinhentos e dois

reais). O presente caderno licitatório encontra-se até o momento atual instruído com os

seguintes documentos, pertinentes à subsidiar a presente análise:

• Documento de formalização de demanda (fls. 02-05);

• Certidão de adoção de modelo DFD (fl.06);

• Memorando n'’ 04/2024 SMPAF (fls.07-08);

• Memorando Resposta n'’ 04/2024 (fls.09-24);

• Estudo Técnico Preliminar (fls. 25-30);

• Certidão de adoção de modelo ETP (fls.31);

• Pesquisa de preços (ns. 32-34);

• Planilha de preços (fl.35)

• Certidão de Fé Pública na coleta e estimação de preços (fls.36);

V/--'\.

• Termo de Referência (fls.37-52);

Anexo Único Termo Referencia (fls. 53-69);

Certidão de adoção de modelo TR (fls.70);

Minuta de Edital e Contrato dom anexos (fls. 71-114);

Certidão de adoção de modelo de Edital e Contrato (fls.115);

Certidão de indicação de Despesa Ordinária (fl. 116);

Oficio n'’ 167/2024 ao Exmo. Sr. Prefeito; Previsão Orçam. (fl. 117-119)

Portaria n'’ 169/2023 designando Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl. 120);

Lista de verificação da regularidade processual (ns. 121-128);

•

•

•

•

•

•

•

e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no parágrafo anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer, caso haja necessidade.

É em síntese o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade do certame, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril

de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador gestor optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá

justificar nos próprios autos, as razões que embasaram tal postura, face o princípio da motivação

dos atos administrativos.

Ressaltc-se que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório em curso, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, econômica e fin4nceira, 9 que inclui o detalhamento do Objeto da

contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-

se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração Pública.

Feita tal ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório.

p=\

P=\

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Nos termos do art, 37 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada

pelo Decreto n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, e conforme consta no item 02 do ETP (fls.25-

30), o Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024.

Da utilização do Pregão eletrônico como modalidade de licitação.
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Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico , como modalidade de licitação, aparenta ser

a mais adequada, pois o bem a ser adquirido foi qualificado como bem comum pela unidade

técnica conforme trata o art. 6'), XIII, e o art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, explanado no item

4 do Estudo Técnico Preliminar. Destaque-se ainda que, à luz do art. G’, XLI, da Lei n'’ 14.133,

de 2021, somente é possível licitar o presente objeto, através da modalidade de Pregão, haja

vista que o critério de julgamento adotado foi o menor preço .

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme trata o artigo 64 do Decreto n'’ 034, de 2023, o Sistema de Registro de Preços

- SRP – será adotado, preferencialmente:

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

In - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

Neste caso, verifica-se que a Administração Pública justificou no item 13 do Estudo

Técnico Preliminar, que o sistema de registro de preços não será utilizado, tendo em vista que:

“o objeto (materiais de copa, cozinha e limpeza) é de fornecimento continuado, com

quantitativos defInidOS com base em relatórios de sistema de quantidades adquiridas no ano

de 202T’ .

tarefa

p=\

Fn\

3- DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao Planejamento da Contratação Pública.

De acordo com a Lei no 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo ainda durante afase de planejamento da contratação pública:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa(s) de Risco;

d) Termo de Referência.
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Dito isso, percebe-se que os documentos acima citados foram juntados respectivamente

neste caderno licitatório, com exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise

de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 03 1/2023, e conforme consta

também no item 09 do Documento de Formalização de Demanda, e no item 10, inciso IV do

Termo de Referência, que justificam a dispensa da análise de riscos na contratação de objetos

de baixo valor ou baixa complexidade.

Embora estes documentos sejam de natureza essencialmente técnica, faremos algumas

observações a título de orientação jurídica.
#n\

Documento para Formalização da Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram

previstos os conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031, de 2023, especialmente a justificativa da

necessidade da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n'’ 14.133, de 2021, conforme o art. 18,

I, e §l'’, e o Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 estabelecem que a Administração deverá

elaborar estudo técnico preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública.

Tal documento foi defInido como parte integrante da primeira etapa do planejamento de

uma contratação pública, que deve caracterizar de maneira clara o interesse público envolvido,

o problema a ser resolvido e a melhor solução para o problema. Ao final do estudo, caso haja

conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo

técnico preliminar deverá fundamentar o Termo De Referência, conforme trata o art. 6'>, XX,

da Lei n'’ 14.133, de 2021 c/c art. 70 do Decreto n') 031, de 2023.

A área técnica deverá ce+tificaf-sede que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos

previstos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,

do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão

conter:

/1H'\

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problerna a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstraçãó da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

4nb

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1,

de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso em análise,

verifica-se que a Administração Pública juntou o Estudo Técnico Preliminar às fls. 25-30.
pn\

Percebe-se ainda, que de um modo geral o referido documento contém os elementos exigidos

pela legislação e também pelo Decreto n'’ 031, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de Matriz de

Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a análise de
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riscos nos termos do art. 7'’, 9 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do

Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixo valor e de baixa

complexidade, conforme justificativa no item 10 do Termo De Referência (fls. 37-52).

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo De

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade nas análises, conforme trata o art. 19, IV,
,#nBb da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo, conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Posto isso, o art. 6'), XXIII, da Lei nc) 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

/-n11}

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, dispõe que o termo

de referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

I - especificação do . produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para reçebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
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III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso

Assim, a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional,

devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação, conforme

o art. 6a, LI, c/c art. 19, II, e § 2', da Lei n' 14.133/2021. Nesse contexto, em análise

eminentemente formal, verifica-se que o Termo de Referência contemplou, em geral, as

exigências contidas na legislação acima citada.

Apenas para registro formal, destacamos que foi fixado junto ao edital, o preço unitário

máximo por item, conforme o art. 6'’, XXIII, "i", art. 23, § 1'’, I, da Lei n'’ 14.133, de 2021.++BIb

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem

técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar

conçlusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e

das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não

nos parece ser o caso neste contexto.

Inobstante, observa-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização conforme

trata o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para

assegprar que as especificações exigidas em edital correspondam àquelas essenciais à

contratação, e sem as quais não poderão ser atçndidas as necessidades da Administração

Públicas.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar esses requisitos, de modo que se possa manter apenas

aqueles considerados indispensáveis para a satisfação da necessidade.

q

i

Parcelamento da contratação e a regra geral da necessária adjudicação por itens.

Outro ponto relevante nas contratações públicas diz respeito ao Princípio do

Parcelamento do Objeto a ser contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza
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técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula

TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibitidade.

No caso de compras, para a aplicação do Princípio Do Parcelamento , deverão ser
+net

considerados ainda o art. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e »

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, também é pertinente mencionar que conforme o art. 40, V, “b”, § 3'’, Lei n'’

14.133/2021, o princípio do parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumento licitatório em análise, contemplou o princípio

da parcelamento do objeto, pois prevê a adjudicação de um único item, seguindo assim a

orientação geral da legislação.

Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’, art.

11, IV, art. 18, gI'’, XII, e §2'’, da Lei n'’ 14.133/202 1, que deverão ser tomados alguns cuidados

gerais no que diz respeito ao Princípio Do Desenvolvimento Nacional Sustentável , inclusive

por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis, como também

trata o art. 7'’, XI, da Lei n' 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
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b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e'ambientalmente sustentáveis;

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo

a Administração Pública na medida do possível formular as exigências de forma a não frustrar

a competitividade. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de

sustentabilidade ou que as especificações restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública tratou do referido

assunto, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar, (fls. 25-30), que “ as embalagens do item da

contratação são plásticas e deverão ser descartadas pela coleta seletiva, sendo recicladas

posteriormente'’ ’. Tal análise, é de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade

requisitante da aquisição do bem, bem como da empresa contratada, demonstrar tal segmento,

não cabendo assim ao parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existência, ou não,

de impactos ambientais a serem tratados na aquisição do referido bem de higiene.

#••hh

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto ao orçamento, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação conforme o art.

6'’, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica no desenvolvimento dos orçamentos, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo, posto que a atribuição não afeta à

formação jurídica do certame ao prisma do exame da estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o

que preconiza o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023 .

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e o custo total da contratação9

conforme consta no item 9 do Termo de Referêniia, e também no item 3 do Documento de

Formalização de Demanda, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa junto a potenciais

fornecedores da região, conforme planilha de preços (fls. 35).

,1+-h
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Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar urna cesta de

preços ideais.

Ainda, de se atentar para orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/19 – Tribunal Pleno,

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, no sentido

de que, em licitações com previsão de benefícios para microempresas e empresas de pequeno

porte, como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo

admitido. Confira-se, neste sentido, o seguinte trecho da referida decisão:

( )
Ainda, no que tange a eventual formulação de preços ao certame, destaca-se que,
mesmo nas licitações restritas à participação de micro e pequenas empresas, os valores
de referência devem ter por base orçamentos com ampla pesquisa de mercado e
abrangência, não se restringindo a qualquer modalidade empresarial.
( )

'nBb\

Isto porque, mesmo havendo previsão da instituição de benefícios em favor das

microempresas e empresas de pequeno porte, o procedimento licitatório não deixa de visar a

contratação mais vantajosa para a Adrhinistração Pública ÇPrincípio Da Economicidade)

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio.

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às fls. 120, de documento tipo

Portaria de n'’ 169 de 03 de Abril de 2023, que comprova a designação do Pregoeiro e também

da Equipe De Apoio , conforme o art. 8'’, §§ l'’ e 5'’, da Lei n'’ 14.133/2021 e também no Decreto

Municipal n') 032, de 2023.
/nhl

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

o Decreto Municipal n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido,

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor

esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser

exctusivamerrte destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações

h-
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com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para

aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• De exigência de subcontratação de rnicroempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7' do Decreto n' 162. de 2015:
. De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9', 11, do Decreto n'’ 162, de 2015.

+++U

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justincadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excotuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do
referido art. 24,- nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que çouber, os incisos 1,

11 e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'>.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor da contratação, por item, não

ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o certame destinado exclusivamente a

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsão constante do

item 2.5 do Edital.

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região De

Mercedes , que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

n\
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Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50TB da Lei Complementar n.'’ 012/2009, com

a redação dada pela Lei Complementa; n.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do Decreto n.' 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatódo, e esteja devidamente justificado

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme orientação

constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno,do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa e

constitui prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.'’ 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, § 1'’, I e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.o 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.') 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
efetivadas mediahte processo licitatório destinado exclusivamente a participação de
microempresas e de empresas de pequeno porte,
§ l'’ As contratações de que trata o caput deste artigo poderão ser destinadas:

I – exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);
II – exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I

deste parágrafo.

Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei

( ,)

Complementar, poderá se estabelecer, justificadamente, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na

região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de

+abu
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Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

A Região De Mercedes - PR, consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar

Municipal n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de

2024, é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, mais especificamente de seu anexo único, que instituiu a política

pública denominada de “Compra Mercedes”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'’, I e II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos I e II do artigo anterior, desde que:
I – existam no . mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da
aquisição;
11 – a restrição prevista no caputnão resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência.
(, 1 )

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, caput e §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demalldante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho
p-K.

e Emprego. Quando a própria Secretaría de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

for a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração

e Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8') e 9t) deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional,

§ 10 Para o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando

em consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.
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§ 20 Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da

atividade pelos CNAES.

§ 30 Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § I' deste artigo será
realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

Compulsando os autos, verifica-se que consta das fls. 07-08, um Memorando n:’ 04/2024

solicitando da Secretaria demandante a fim de que, a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, Trabalho e Emprego ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) microempresas ou

empresas de pequeno porte aptas a participar de processos licitatórios, que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto e que

estejam situadas na região de Mercedes.

Em resposta (fls.09-24), a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego, informou a existência de Microempresas ou Empresas De Pequeno Porte situadas

na Região De Mercedes , aptas a participar de processos licitatórios e que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos ,destes p9tenciais fornecedores, para a Secretaria

Demandante.

Por seu turno, consignou a Secretaria demandante, no item 6 do estudo técnico

preliminar, que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único , a participação na

licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na

Região De Mercedes , atestando-se qué, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não

resultará em preço superior ao valor estabelecido como referência.

Portanto, de acordo com apurado, reputa-se regular a previsão da referida restrição

geográfica, que encontra previsão nas alterações promovidas pela Lei Complementa Municipal

n.'’ 073, de 2024, e no regramento do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024.

8HB-h
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Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme art. 19, IV, e § 2', c/c art. 25, § ID, da Lei na 14.133/2021, bem como que as alterações

realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo,

conforme o art. 19, § 2', da Lei n' 14.133/2021. A padronização de modelos de editais e

contratos é medida de eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, capta . da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve observar no que pertinente as

disposições do art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que a Administração Pública utilizou os modelos das minutas

disponibilizado pela Procuradoria Jurídica: Certidão Documento de Formalização de Demanda

(fls. 06); Certidão Estudo Técnico Preliminar (fls. 31); Certidão Termo de Referência (fls. 70);

Certidão de minuta de Edital de Pregão e Contrato (fls. 115).

P+n'\.
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Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, ’'j'’ Qeia-se adequação orçamentáriab,

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à (fl.117-119) a declaração do setor

competente acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às

despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato

administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte

financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n'’ 4.320, de 17 de

março de 1964.
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Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei

Complementar n' 101, de 4 de maio. de 2000, somente será necessário se as despesas que
2

amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim,

como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação

Normativa AGU n' 52/20 14 ('’,4s despesas ordinárias e roüneiras da administração , Já

previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes,

dispensam as exigências previstas nos incisos l e Il do art. 16 da Lei Complementar n' 101, de

2000’n

Neste sentido, registra-se que consta da fl. 116, uma certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

pnn\

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis , contados a partir

da data de divulgação do edital de licitàção, para a apresentação das propostas e lances, quando

adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto conforme dita o art.

55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, de I' de abril de 2021, o Município de

Mercedes-PR optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

/U\
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providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que

regulamentam a Lei n.' 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.' 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

Art. I'
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:

I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatódo, em tempo real, no site oficial do Município.

3 – CONCLUSÃO.

Em face de tudo aqui exposto nos autos até o momento, manifesta-se esta Procuradoria

pela REGULARIDADE JURÍDICA do procedimento licitatório submetido ao exame desta

unidade consultiva, ressalvado ó juízo de mérito da Administração Pública e os seus aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais, bem como, para que se atente para a orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/19

– Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado

n.'’ 27, no sentido de que, em licitações com previsão de benefícios para microempresas e

empresas de pequeno porte, como é o caso, deverse realizar ampla pesquisa de preços para

fixação do preço máximo admitido.

É o parecer, passível de ser censurado ou deliberado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

.ex
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